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RESOLUÇÃO SS Nº 19, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Altera a composição do Grupo Técnico Interprofissional – GTI

O Secretário de Estado de Saúde, considerando,

A Resolução SS-78, de 23-06-2014, que constituiu o Grupo Técnico Interprofissional – GTI, visando à
articulação de ações educativas, de promoção de saúde e gestão de qualidade da assistência à saúde
no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, resolve:

Artigo 1° – Fica alterada a composição do Grupo Técnico Interprofissional – GTI, a que se reporta o
artigo 1º, da Resolução SS - 78, de 23-06-2014, em conformidade ao abaixo indicado:

Parágrafo Único - A Coordenação do Grupo Técnico Interprofissional - GTI, a que se reporta a
presente Resolução, ficará a cargo da Dra. Floracy Gomes Ribeiro, RG 1.130.260 do  I - Gabinete do
Secretário e Assessorias – GS-SES; e a Vice coordenação fica a Cargo Dr. Marco Antonio de Moraes, RG
10.968.973 e do Gabinete do Secretário a Sra. Natali da Silva Zancanella, RG 44.128.205-2 como apoio.

II - Conselho Regional de Biologia da 1° Região– CRBio01

Titular: Roberta dos Santos Pereira - RG: 28.180.757-7

Suplente: Adriana Del Monaco de Maria - RG: 43.916.191-5

III - Conselho Regional de Biomedicina 1ª Região - CRBM1

Titular: Roberto Martins Figueiredo, RG 6.502.628

Suplente: Maury Massani Tanji - RG 16.480.530-8

IV - Conselho Regional de Educação Física da 4° Região – CREF4/SP

Titular: Valquíria Aparecida de Lima, RG 18.011.244-2

Suplente: Mario Augusto Charro- RG 11. 967.192

V - Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – Coren-SP

Titular: Claudia Satiko Takemnura Matsuba – RG: 35.906.432-2 –

Suplente: Andrea Cotait Ayoub – RG: 19.234.106-6

VI - Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo– CRFSP
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Titular: Luciana Canetto Fernandes, RG 20.078.121-2

Suplente: Vanessa Boeira Farigo Mourad, RG 33.616.972-3 10.

VII - Conselho Regional de Fisioterapia Ocupacional da 3° Região – CREFITO3

Titular: Selmo Mendes Elias - RG: 40.814.780

Suplente: Liliane Rogéria dos Santos Betarelo RG: 43.330.289-6

VIII - Conselho Regional de Fonoaudiologia de São Paulo – CREFONO2

Titular: Janaina de Albuquerque Venezian, - RG: RG: 32495202 - SSP/SP

Suplente: Cibele Siqueira RG: 18.874.993-7 – SSP/SP

IX - Conselho Regional de Nutrição 3° Região – CRN3

Titular: Aline Ladeira de Carvalho Lopes, RG 50.847.660-4

Suplente: Vania Luiza Cabrera - RG: 9404460-0 - SSP/SP ...

X - Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo – Cremesp –

Titular: Maria Alice Saccani Scardoelli - R.G.: 501.499.936-1

Suplente: Rodrigo Lancelote Alberto - R.G.: 28.208.165-3

XI - Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo-CRMV-SP

Titular: Adriana Maria Lopes Vieira, RG 1.411.937-7

Suplente: Suely Stringari de Souza – RG 5.253.032

Suplente: Leonardo Burlini Soares – RG 11.447.585-8 – SCC/RJ

XII - Conselho Regional de Psicologia – CRP

Titular: Carolina Zandavalli Steinacker RG 50.584.783-8

Suplente: Beatris Guarita Dotta- RG 46.684.373-2

XIII - Conselho Regional de Serviço Social de São Paulo 9° Região – CRESS-SP;

Titular: Thiago Agenor dos Santos de Lima – RG: 43.026.448-3 – SSP/SP

Suplente: Não indicado

XIV - Conselho Regional de Odontologia de São Paulo – CROSP

Titular: Reinaldo Cesar Yoshino de Lima - RG: 24.565.106-8

Suplente: Claudia Santi Cardoso Garrido - RG: 18.018.444-1
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XV - Conselho Regional de Química IV Região – CRQ

Titular: Patrícia Ori - RG: 26.175.074-4

Suplente: Luciana Bragil Mamede R.G.: 27.367.720-2

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
contrárias.
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